
 

 

LEI Nº 630/89 

 

 

            Dispõe Sobre a Contratação de Adiantamento da Receita 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus vereadores decreta e eu, em seu 

nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Executivo do município de Lajinha autorizado a contratar com o Banco 

do Estado de Minas Gerais S/A – Bemge, por antecipação de receita, empréstimo no valor 

de até NCz$ 50.000,00(cinqüenta mil cruzados novos). 

 

Art. 2º - O Executivo do município de Lajinha fica, autorizado a dar ao Banco do 

Estado de Minas Gerais S/A-Bemge, como garantia do fiel cumprimento das obrigações 

decorrentes do disposto no artigo 1º desta Leio, a caução das parcelas do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias-ICM, pertencentes ao município, outorgando-lhe poderes 

irrevogáveis e irretratáveis para recebe-las na instituição financeira ou instituições 

financeiras onde forem creditadas. 

 

Art. 3º - O serviço da Fazenda do município deverá tomar, de imediato, as 

providências, necessárias ao exato cumprimento das disposições constantes dos artigos 1º 

e 2º desta Lei. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 25 de abril de 1989. 

 

 

 

Gerson Araújo da Fonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


